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Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, na sede da Câmara Municipal de 

Vereadores de Nova Alvorada, Estado do Rio Grande do Sul, às dezenove horas, reuniram-se os 

vereadores Ari Faccio, Leandro Caproski, Lindonês de Fátima Pelegrini, Dulce Bettu Zanella, 

Deoclides Lazarotto, Jair Campagnolo, Dilamar F. Borges, Adriane B. Bedin e Ademar Pierezan, 

representantes do Poder Legislativo Municipal, em sessão ordinária. Verificado o quorum legal, o 

Vereador Ari Faccio, Presidente da Mesa Diretora, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Alvorada, declarou abertos os 

trabalhos, passou a palavra ao Secretário da Mesa da Câmara para a leitura das correspondências 

recebidas e, em seguida, da Ata 009/2013, relativa à sessão ordinária realizada no dia dezesseis de 

maio de 2013, a qual foi posteriormente discutida e aprovada por unanimidade. Logo após, passou-se 

para a leitura da Pauta 010/2013 que indica a matéria a ser discutida e votada nesta sessão. Após a 

discussão, a pauta foi formada e aprovada com as seguintes proposições: Matéria em segunda 

discussão: Projeto de Lei n° 027/2013 – Autoriza o Município a custear transporte aos estudantes da 

Escola Agrotécnica Federal de Sertão e dá outras providências. Matéria em primeira discussão: 

Projeto de Lei n° 028/2013 - Altera dispositivos da Lei Municipal nº 767/2002 de 02 de abril de 

2002. Indicações: Indicação n° 008/2013 do Vereador Jair Campagnolo. Indicação n° 009/2013 da 

Vereadora Adriane Borelli Bedin. Indicação n° 010/2013 da Vereadora Adriane Borelli Bedin. Os 

trabalhos então foram suspensos para que as comissões permanentes da Casa Legislativa dêem seu 

parecer em relação ao projeto em pauta em segunda discussão. De posse do parecer, os trabalhos 

foram reabertos, tendo o Sr. Presidente determinado ao Secretário que fizesse a leitura do parecer 

emitido pelas comissões ao Projeto de Lei n° 027/2013 que autoriza o Município a custear transporte 

aos estudantes da Escola Agrotécnica Federal de Sertão e dá outras providências. Lido, o mesmo foi 

aprovado por unanimidade. Feita a leitura do referido Projeto o mesmo foi colocado em segunda 

discussão e seguido de votação tendo sido aprovado por unanimidade. Em seguida o Sr. Secretário fez 

a leitura do Projeto de Lei n° 028/2013 que altera dispositivos da Lei Municipal nº 767/2002 de 02 de 

abril de 2002. Lido e colocado em primeira discussão, o mesmo foi baixado para estudos das 

comissões permanentes dessa Casa Legislativa e emissão de parecer. Na sequência foi feita a leitura da 

Indicação n° 008/2013 do Vereador  Jair Campagnolo, colocado em discussão e votação a mesma foi 

aprovada por unanimidade. Ainda, teve as Indicações 009/2013 e 010/2013 da Vereadora Adriane B. 

Bedin, colocadas em discussão, as mesmas tiveram explicações da Vereadora proponente e logo após 

colocadas em votação obtiveram aprovação unânime. Como não havia outras matérias para discussão, 

passou-se ao espaço destinado à Tribuna Livre: A Vereadora Adriane B. Bedin agradeceu ao Vereador 

Amarildo, por ter dado-lhe a oportunidade de assumir uma cadeira nesse Legislativo Municipal, disse 

que foi uma experiência boa. Também agradeceu aos pais de alunos que estavam assistindo à Sessão. 

O Vereador Ademar elogiou a idéia da Vereadora Adriane em relação a Indicação n° 009/2013, e 

falou que o inglês é uma língua excelente para as pessoas, contribuindo para toda a comunidade. Nada 

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, convocou os seus colegas Vereadores para a próxima 

sessão ordinária, a ser realizada no dia 13 de junho deste ano, neste mesmo local e horário. E em nome 

de DEUS, encerrou a sessão. 
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